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PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL N2 

D~ nov a redaç~o ao fnciso IX, do ar~ 
tigo 15 1 da lei Organica do fflorrict ~ 
pio de Ar araq warae 

~ Artigo 1~ - O inciso IX, do a~tigo 15, da Lei 
Broanica do ffiunic1oio de Ar araquar a ~ passa a vigorar com 
a ;eguinte red~ç~o~ 

"Artigo 16 "" 

IX - aq~isiç~o de bem im6val quando se 
tratar de doa çio com encargos,n~o 
se co nsiderando qomo tal a simples 
destinaçie especifica do bem". 

Artioo 2º - Es ta Emenda entra em vigor na data 
~ - . . - , 

d e sua publicaçao, revogadas as d1 spos1çoe s em contra -
rio~" 

Sala de 
.... 

sessoes~ 15 de abril d e 1993 

1 - e Pre sidente 

2 -

:~~~~ 
5 - Trindade 

Carvalho Home 



Nos termos do artigo 182, do Regimento Interno, 

encam inhe-se o presente projeto às Comissões 

= i ~~=~~~·:~:.·~~~:~~~~~-~::~~~~~ :~~~~= 
.provado em __ j_~ __ discussão. 

1\raraquara, ____ º·-~8 j U N- ·~~~j 

-\provado em ___ ~! __ discussão. 

·Araraquara, ___ 2 ___ 81 UN _:;.~3_d f9 
- . \ -
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JUSTIFICATIVA : 

A redação proposta e a q u e mais ajusta-se 

a realidade em casos de doação. 

A doação é a transferência de um bem para 

outrem. Pode ser constituida de forma pura e simples 

ou estabelecendo encargo. 

É desnecessária a autorização legislativa 

nos casos de doação sem encargo , uma vez que o Municí 

pio receberá o bem sem qualquer onus , sem nada retri 

buir ao doador. 

Hipótese diferente é a doação com encargo . 

Nesta e pactuado entre as partes , principalmente , o 

donatário , no caso o Município , uma contraprestação , 

um onus , um encargo. Nesta hipótese a questão se mo-

difica. Trata-se de um negócio , no qual cada parte -

assume uma responsabilidade , um encargo ou um onus." 

Para estes casos , entende-se que o negócio deve ser 

analisado pelo Poder Legislativo. 

A proposta apresentada é igual a adotada 

na Lei Orgânica dos Municípios editada pelo Estado . 

Se ajusta , também , ao texto da Constituição do Esta-

do de são Paulo ( vide parte final do art . 19 , 1nc1-

so IV ) . É , também , uma das formulas para eliminar 

entraves causados pela burocracia , princípio , incl~ 

sive , instituido na própria lei organizacional do -

Município ( art. 131 , X) . 

São essas , em resumo , as consideração que 

me levam a apresentar à consideração dos meus Nobres 

Pares. 

Câmara Municipal , aos quinze dias do mes 

de abril do ano de mil , novl centos e noventa e três. 

À~ 



CllMAR.ll MUNICIPAt DE ATil~RAQUARA I Fl~ Ô !f- "-··-
·· ······"-·- · . .:.~ F . ··;·: -~- ---~-~ 

' r: . M .... ,__/:1 h_ -. -------------------· 
C O m U N I C A O O ------·--------· 
Em ob odi;n c in ao disposto no artigo 23l~do Re- . 

g~rnento Ini:erno, a Cnmara rnunicip<Ü de P.raraquara, torna 
publico a que~ possa interessar, qua pel o vereador 
Ornar de So uz a e Silva • foi apresentada para de-
liberaç~o a proposta de emenda ~rganizacional abaixo tran s 
crita: ~ -

PROPOSTA DE EmENDA ORGANI ZACIONAL NS 0 5jg3 

, -Da nova redaçao ao inciso IX, do ar~ 
tigo 16, da Lei Org~nica do ffiunicf -
pio de Araraquara. 

• Artigo 1~ - O inciso IX, do artigo 16, da Lei 
Organi ca do Munic~pio de Araraq uara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"A rtigo 16 - O> • • • • ~ o o • • o • . . •. • o 

IX - aquisição de bem im~ve1 quando se 
tratar de doação com encargos ,não 
se considerando como tal a sfmples 
destinação especÍfica do b e m". 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em co ntr~ -
rio. 

Sala de 
~ 

sessoes, 15 de abril de 1993 

1 - e Presid e nte 

2 -

~/o~,~.4J---Y~ 
3 - [rismar IYlendesc-~f: s· l~ 

4 - l ose .fanto Piffer/,?" 

5 - Vanildo Santos Teixeira Trindade 

de Barros Carvalho Home 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Circular nl 10/93. Em 22 deabril de 1993 

Excelentissimo Sen hor Vereador : 

Em cumprimento ao disposto no ar~ 

tigo 231, do Regimento Interno, comunicamos a Vos s a 

Excel~ncia, que pelo Vereador e Presidente Omar de Sou

za e Silva e outros, foi apresentada a inclusa Propos

ta de Emenda Organizacional ni 05/93, a qual permane -

cer~ em pauta por 03 (trê s ) sessões 26/04 e 03 à 10/4/ 
93, para estudo e recebimento de emendas por parte dos 
senhores vereadores. 

Atenc:i: iosamente, 

Presidente 
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PROPOSTA DE EmENDA ORGANIZAC I ON AL NQ __ --~/93 

D~ nova redaçio ao inciso IX, do ar~ 
tigo 16~ da lei Orgânica do m~nic! -
pio de A raraquara~ 

.. Artigo l G - O inci s a IX~ do artigo l6g da lei 
Organi ca do MunicÍpio de Araraquara~ passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

11 Artigo 16 - é o o o o Q o o c o o o 

IX - aquis i ção de bem i mÓvel quando se 
tratar de doação com encargQspn~o 
se considerando como tal a simples 
destinação especÍfica do bem~~ 

Artigo 29 Esta Emenda entra em vigor na d~ta 
de sua publicação~ revogadas as disposiçÕes em c ontra -
ria., 

-Sala de sessoes , 15 d e abril de 1993 

1 -

6 -

a-» ,reador e Presidente 
/ 

Mo n teiro de Barros Carvalho Home 



JUSTIFICATIVA : 

A redação proposta é a que mais ajusta-se 

a realidade em casos de doação. 

A doação é a transferência de um bem para 

outrem. Pode ser constituída de forma pura e simples 

ou estabelecendo encargo. 

~ desnecessária a autorização legislativa 

nos casos de doação sem encargo , uma vez que o Municí 

pio receberá o bem sem qualquer onus , sem nada retri 

buir ao doador. 

Hipótese diferente é a doação com encargo. 

Nesta é pactuado entre as partes, principalmente, o 

donatário, no caso o Município, uma contraprestação , 

um onus , um encargo. Nesta hipótese a questão se mo-

difica. Trata-se de um negócio, no qual cada parte -

assume uma responsabilidade, um encargo ou um onus. 

Para estes casos , entende-se que o negócio deve ser 

analisado pelo Poder Legislativo. 

A proposta apresentada é igual a adotada 

na Lei Orgânica dos Municípios editada pelo Estado. 

Se ajusta, também, ao texto da Constituição do Esta-

do de são Paulo ( vide parte final do art. 19, inci-

so IV). ~, também , uma das formulas para eliminar 

entraves causados pela burocracia, princípio, inclu 

sive , instituído na própria lei organizacional do -

Município ( art. 131, X). 

são essas , em resumo, as consideração que 

me levam a apresentar à consideração dos meus Nobres 

Pares. 

Câmara Municipal, aos quinze dias do mes 

de abril do ano de mil, nov,centos e noventa e três. 

- ' .....--
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Circular n2 10/93, de 22/4/1993, comunicando a apresentação 

da Proposta de Emenda Organizacional nQ 05/93$ para estudo 

e : r ecebimento de emendas por parte dos senhores vereadores: 

NOrtlE RECIBO DATA 

An~ersor. Haddad 

Carlos Alberto Manço 

Darcy Moralles 

Edson An tonio da Silva 

Elias Damus 

Erismar m.da Silva 

Flávio f.de Carvalho 

Gildo !Ylerlos 

Helenita Turci 
~ , 
Jose Adevair Torrezan 

José Carlos Porsani 

José Sa nto Piffer 

márcio Eeáos Santos 

Pedro A. Baptisti ni 

Vera l~cia.S~B. Ferrante ----



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMUNICADO 
Em obediência. ao disposto no artigo 

231, do Regimento Interno, a Câmara Mu
nicipal de Araraquara toma público a quem 
possa interessar que, pelo vereador Ornar 
de Souza e Silva, foi apresentada para 
deliberação a proposta de emenda 
organizacional abaixo transcrita: 

Proposta de Emenda Organizacional n° 05/93 

7~" q-r--=; 
ti ;: L.S.,;:_··- l- fõ:'" 
\ ? R c .... _~-;-~· ~ 
, r M , ~\'),! ......... . 
' v. I · .•. . -,.d:::.~ · • 

~------

Dá nova redação ao inciso IX, do artigo 16, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara. ' 

Artigo 1 o - O inciso IX, do artigo 16, da lei OrgâQ.ica do 
Município de Araraquara, passa a vigorar com a segtiinte redação: 

"Artigo 16 · 
IX - aquisição de bem imóvel quando se tratar de doação com 

encargos, não se considerando corp.o tal a simples destinação 
específica do bem". 

Artigo 2° ,. Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de sessões, 15 de abril de 1993. 

1 - Ornar de Souza e Silva - Vereador e Presidente 
2 - Pedro Antonio Baptistini 
3 - Erismar Mendes da Silva 
4 - José Santo Piffer 
5 - Vãnildo Santos Teixeira Trindade 
6 - Paulo Monteiro de Barros Carvalho Home 
7 - Helenita Turci 
8 - Octávio Bugni 
9 - Má~cio Eduardo do Santqs 
1 O - Paulo Alfredo Rodrigues da Silva 
11 - Mário Thuyosi Hokama 
12 - Carlos Alberto Manço 

Pu bl icado no " J ORNAL DE ARARAQUARA" - 27 de 
Abril d e 199 3., 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E ' REDAÇÃO 

PAR E C E R Nº __ f_ 3 / _9_3 __ 

A presente proposta de emenda organizacional nº 
0 5/93~ de autoria de vereador e Presidente Ornar de Souza e 
Si lv a e eutros~ d~ nova redação ao inciso IX, do artigo 16~ 
da Lei Org~nica d~ M~nicÍpio de Araraquara, de mod2 a est~ 
belecer aue cabe a Camara legislar sobre a aquisiçao de bem 
im~vel q~ando se tratar de doação com encargos~ nio se co~ 
sideranco amo tal a mmples destinação especifica do bem. 

Em atendimento ao disposto no artigo 49~inciso I~ 
A , ~ 

da Lei Organica mu~icipal, esta a propost~ subscrita por nu 
mero superior a um terço dos membros da Camara& 

Obedecendo o que determina o artigo 23l~do Re2i
ment~ Interno~a proposta permaneceu em pauta por 03 (tres) 
sessoes .. -Durante esse prazo nao foram . oferecidas emendase 

I propo sta de emenda ~ Lei Org~nica ser~ discu
tida e vot ada em dois turnos de discussão e votação, con = 
siderando-se aprovada quan2o obtivert em ambos, dois terços 
dos votos dos membros da Camara (artigo 49~ § 12~ da Lei 
Orginica Municipal)G 

O par~grafo 29, do artigo 23&, do mes mo Regimen
to, estabelece que o interstÍcio entre um turno e outro de 

. - ""' " r . ( ) ...~. d1scussao e votaçao, sera no m1n1ma de 10 dez ulas~ 

Sua elaboração atendeu ao disposto nas normas re 
gimentais vigentes~ 

Pela legalidade~ 

11 t ~ "t b 1 " ' d 'd' ~uan o ao merl o, ca e ao p enar1o · ecl 1r~ 

Sala de reuniões das 11 de maio de 19 93 

· ~~~\~v~~0~~~~==============~-2_~=-=-=-=-=-~----~Presidente 



C~.1ARI\. MUNICIP:l~ .QE ARARAQUARA 

_K2LHA DE VO~J.1AÇÃO 

~~~1UfB PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

AUTOR: Vere ado r Omar de Souza e Silva 

.. 

ASSU.NTO: Nova red ação ao inciso IX,do artigo 16 9 da Lei Org~nica 

VOTAÇÃO: Dois t erços dos me mbro s da C~mara 

PRIM E IRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

-
NQ v E R E A D o R SIM HÃO Sll\1 NÃO 

------ =============~===================- - ==:::~:=== ===·==== ------ ====== ______ ...... -------
1 Anderson Haddad 5i"l .. 

2 Carlos Alberto I>ianço .5r;n 
3 Th'lrcy :Moralles _:;,-:.~ ----- 'J .--:..-- ----=------~ 
4 Edson Antonio da Silva 5Jff"J - ·- - -- --
5 Elias Damu.s ...:>;,., 

·---~---··,._ ______ --- _.__..._. __ 1--· 

6 Erisrnar Mendes da Sili.'R c?í ifl 
" ·-·-----·--·-- -·----

7 Flávio Ferraz ele carvalho ~rYl -·------------....,...,..·---- __ ......_____ . di o 

8 Gildo Merlos 57"1 _ ... _,., - ~-- ·-··-·--· 
9 llelenita Tu.rci ~~ - . - ---

lO 
I 

Adevair . Jose Torrezan .S7nt - - ---------
ll José Carlos Porsani 51Y11 

~--
__ ,_ ... _ - =-----· "f..--- --....-

12 José santo Piffer :Ji ffl ---------··- .. --· -
13 Márcio Eduardo dos Santos k2/ffl. ------ ----· - · r---
14 . , . . -

ffi-a'P'itf · Jo:s:l.: . macli?8'1é'~ .511?( ---- ·------
15 OctáVio Eugni bÍrYJ - -· -- - · 
16 O mar de Souza e Silva ~/:q .. ·--.. . .., . ' ---- -..--..... ~-
17 Paulo Ao Rodrigues da Silva ..:5)1'1'1 -- ·- - "'~ --- - c· 

18 Paulo Mo:Bo Carvalho Homem 
_5)1?1 _ .. ___ ,__,.,...,_,..._ ----·- . .....,._,...,.,._.._ ... " . .., .... . 

19 Pedro Antonio :Baptistini ~YrL. ~-~ • ...._.-• ..A ..... . fto-- --·· 
20 Vanildo s. Teixeira Trindade ~;rT] 

--~-~CI· . .. v_.,. __ 
r-2~..uJt"'lo·-=-·-..... 

.... ____ 
~---·· ..__......... -----1 , 

21 V era Lucia s .. Botta F errante f-5j-n'J -=======================:======cr7=:rair:1993========================: 
Sala de sessoes, de / de 

Presidente: ~=-b~ S~ :~~ ~--. __ __ -__ -



C~ffiARA muNI CIPAL DE ARARAQUARA 

FOLHA . DE VO TAÇÃO 

PROPOS I çíto: PROPOSTA DE EMENDA ORGAfHZACI ONAL 
AUTOR: VEREADOR OMAR DE SOUZA E SILVA 

AS SUNTO: Nov.a r edação ao inciso IX~ do artigo 16,da Lei Orgânica 

VOTAçno:Dois terços do s membro s da câmara 

SEGUNDA DISCUS·SÃO E VOTAÇÃO 

('~ ~1==-= "'==v=(= R= E=A =~=~=R===~:======== == r ~ !ffi==;=~~~=:- =~in;= · · =N~o= 

~ == ~==============================~===== ==============~= ===-= 
I Ol j Anderson Haddad .5)'11 
~~---+r

1
---a-r_l __ o_s __ A_l_b_e_r_t_o __ m_a_n __ ç_o __ ~-----------~~ ~~-~------ -----·--~---

:_~ffl 

~ l d s o n A n to n i o da 5 i 1 v a 
6

] Rl 

O 4 \ Elias Damus ~ "1 ·1----+---1---...-.o..t 

05 Erismar mandes da Silva 

106 1 
F,_I_G_i_l,_d_o __ m~~ 
I I 

fl~vic Ferraz de Carvalho 

He len ita Turci 

! 
1 og Jos~ Adevair Torreza n 

José Carlos Porsani 

José Roberto Cardozo 

, 
Jos e Santo Pi ffer 

13 ffi~r cio Edu ardo dos Santos 

mário Joel malara 

15 Oct~vio Bugni 

l6 1 Omar de Souza e Silva 

l l7 ~Paulo ~.Rodrigues da Silva 

18 I Paulo m.s.Carvalho Hom em 

19 Pedro Antonio Baptistini 

!JJPY} 

.7Jn1 

51"'1 

5i)'r) 

6 11?1 

s;,.,.-, 

6li?"J 

b f-?1 

!)JrJ 

l~~n'l l 
bj~ I 
I , ! 
1..5 '?1 I 

• ' 

~i~ I 
~--------------·------------------------~~--~----~-----4----~ 

lrn 20 Vanildo S~Teixeira Trindade 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

O(;' 
f o 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Telefone P A B X 32-0633 - D D D (0162) - F A X 22-0872 
Palacete São Bento - Rua São Bento, 887 

CEP 14.801-300 - ARARAQUARA - SP 

"· n ~ :') 
-··- \....,. . ... ( 

E~ 2~ de junho de 1993. 

Senhor ~refeito: 

• t -PeLo presen e, passamos as maos 
de Vossa Excelincia~ para os devidos fins, a inclusa 
EmENDA UGGANIZACICN~l Nº 08, desta data, dando nova re 
dação ao inciso IX, do artigc 16, da Lei Orgânica do 
~un!clpio de Arara~uararde modo a estabelecer que cabe 
a Camara legislar sobre a aquisição de bem irn6vel quan 
do se t atar de doacão com encaroo,não se considerando 

t 1 . ~ ·. t• ,., - ~f. . . como a a e1mp1es oes ~ açao esoecl ~ca oo nem. 

Prevalecemo-nos do ensejo p?ra 
apresentBr-lhe os rotestos d~ nossa esti~a e apreça~ 

Atenciosamente, 

OôAR OE SO UZA - SILVA 
Presidente 

;'~o 

Excelentfssimo Senhor 
Engenheiro ~08ERTO ffiASSAfERA 
D~oPrefaito do municÍpio de Ararequara 

ARARAQUARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGANIZACIONAL NÚMERO OB 

De 29 de junho de 1993 

D~ nova redação ao incis2 IX~ 
do artigo 16, da Lei Drganica 
do municÍpio de Araraquara. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, usando da atribuição que lh~ é conferida P.B 
lo artigo 49, par~grafo 2ºj da Lei Organica do MunicÍ -
pio de Araraquara e de acordo com o que aprovou o ple -
nário em sessão ordinária de 28 d8 junho de 1993»promul 
ga a seguinte 

EMENDA ORGANIZACION kL: 

Artigo 1º - O inciso IX, do artigo 16, da Lei 
Org~nica do MunicÍpio de Ar araquara, pa s sa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artigo 16 - • o o e o C:O&CJeeGQOOOOO 

IX - aquisição de bem imÓvel quando se 
tratar de doação com encargos, nio 
se con s iderando como tal a simples 
de s tinação especÍfica do bem". 

Artiao 2º - Esta Emenda entra em vigor na data 
de s ua publi~ação, revogadas as disposiç5es em contrá 
rioe 

Câmara ~unicipal de Araraquara, aos 29 (vinte e 
nove) di~s do mes de junho do ano de 1993 (milj nouecen
tos e noventa e três. 

MARIA TERESA ANSELMO FONSECA 
Diretora Geral 

... 
"' f' 1 na .-In 1 i \ll"n r.nmnPt. >::~nt.P nQ nL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Câmara Municipal de Araraquara -- -------
-- :fmenda Organizacional Núniero 08 

De 29 de junho de 1993 

Dá nova redação ao inciso IX, do artigo 16, da Lei Orgânica do 
Município de· Araraquara. 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo aitígo 49, parágrafo 2°, da 
lei Orgânica do Município de Araraquara e de acordo com o que aprovou 
o plenário em sessão ordinária de 28 de junho de 1993, promulga a 
seguinte .. 

Emenda Organizacional: . 
Artigo 1 o - O incisco IX, do artigo 16, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 16 -
IX - aquisição de bem imóvel quando se tratar de doação com 

encargos, não se considerando como tal a simples destinação específica 
dobem". ' 

Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ~ disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 29 (vinte e nove) dias do mês 
de junho do ano de 1993 (mil, novecentos e noventa e três). 

Ornar de Souza e Silva 
Presidente 

Paulo Alfredo Rodri~ues daSilva 
1 º Secretario . 

Márcio E~uardo dos Santos 
2º Secretário 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal da Câmara Municipal de 
· · Araraquara, na mesma data. 

· Maria Teresa Anselmo Fonseca 
Diretora Geral 

Registrada à fi. 09, do Uvro Competente nº Q1. 
(30) 

Public ada no j or nal lo c al no I MPARCIAL" - Arara-

q u ara~ 30 d e j unho de 1993$ 


